
 

 
  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2023 

PREGÃO ELETRONCIO Nº 003/2023 

CONTRATO Nº 056/2023 

 

 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA FRANÇA 

MÁQUINAS LTDA. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 

03.507.555/0001-12, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. FRANCIELI MAGALHAES DE 

ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa FRANÇA 

MÁQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 37.401.359/0001-80, com 

sede na Rua Gastão Vidigal, nº 80, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola/PR, neste ato representado pelo seu sócio 

diretor, Guilherme França da Silva, portador do RG. N.º 50243201-9 SSP/SP e CPF N.º 107.250.399-90, 

residente e domiciliado na cidade de Pérola, Estado do Paraná, sito na Travessa Imperador, nº 127, Bairro: 

Centro, CEP: 87.540-000,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o 

presente  de contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93  e suas respectivas alterações e 

pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 

 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MAQUINAS DE COSTURA PARA APOIAR AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE 

LEVERGER/MT", observando as especificações contidas no termo de referencia do edital e 

anexos. 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) MESES, a contar da data de sua assinatura, 

prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  

  

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos o itens citados na Cláusula Primeira, o valor de R$ 6.900,00 (seis mil e 

novecentos reais) a serem pagos até 15 (quinze) dias após a apresentação das ordens de fornecimento referente as 

entrega do itens com a  apresentação  da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a fiscal do 

contrato. 

 

Item  Quant. Unidade Descrição Marca Modelo Valor Unitário Valor Total 



 

 
  

 

1 3 Unidade 

Máquina de Costura Overlock. Ponto Cadeia 

com no mínimo 4 fios, mínimo de 2 agulhas, 

motor Direct Drive, com velocidade de 6000 

PPM, controle box embutido no cabeçote, 

bivolt, com regulagem de pontos, comprimento 

do ponto máximo de 3,6mm, altura mínima do 

calcador de 6mm, com posicionador de agulha. 

Com mínimo de 6 meses de garantia, com no 

mínimo 60% economia de energia, sem 

vibração e ruído, largura mínima da costura 

4mm, altura mínima do calcador 5,5mm, Tipo 

de agulha similar ou superior a DCx27x11#-

14#/ B27, com lubrificação automática e 

Rotação máxima de 6000 RPM, Motor mínimo 

de 3450 RPM, Potência mínima de 400 watts, 

Polia motor mínimo de Ø80mm. 

SILVER 

STAR 
S-8-4DC/E R$ 2.300,00 R$ 6.900,00 

Valor total geral R$ 6.900,00 

 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

5.1 – Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico 011/2022, ao quais as partes encontram-se vinculadas ao edital, proposta da contratada e os demais 

documentos dessa presente licitação.      

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que será 

aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação. 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante 

notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificadas pela 

máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do 

contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 

8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos serviços que já tiverem sido prestados, desde que está última não tenha 

dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade dos serviços prestados  será calculada em dias corridos,quando for o caso. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES - LOCAL E PRAZO  DE ENTREGA  

8.1 – Da CONTRATANTE: 

   



 

 
  

 

8.1.1 – Efetuar os pagamentos pela entrega das maquinas de costura conforme o disposto na Cláusula Quarta 

item 4.1. 

8.1.2 – Indenizar a CONTRATADA no caso de rescisão antecipada, de acordo com o que dispõe o item 7.3. 
8.1.3. De acordo com o edital e termo de referencia que fazem partem integrante do Pregão Eletrônico 

011/2022. 

 
8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1. Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e lealdade; 

8.2.2. Prazo de entrega: O fornecedor deverá observar o valor contratado e efetuar a entrega em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento; 
 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar a 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o edital e termo de referencia que fazem partem integrante do Pregão Eletrônico 

011/2022. 

 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 

10.1. – DO REAJUSTE 

10.1.1 – Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 (um) ano, 

contados a partir da data de apresentação da proposta.  

10.2.2 – Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

 

10.2 – DO REEQUILIBRIO 

10.2.1 – O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, da lei 8666/93, e 

observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

10.2.2 – As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de 

comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

10.2.3 – Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular; 

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento 

 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – Conforme a Portaria nº 062/GP/2023, para o acompanhamento e fiscalização da execução deste Contrato, 

fica designada como Fiscal a servidora THAYSA FERREIRA BRANDÃO, designado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, competindo-lhe tomar todas as 

providências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas avançadas. 

 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



 

 
  

 

12.1 - As despesas decorrentes da obra objeto desta licitação serão pagas, empenhadas na seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Dotação: 08.080.0.2.08.244.0021.2.074  

Natureza de Despesa: 4.4.90.52.00.00 

Fonte: 1700000000; 15000000000; 16600000000. 
 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir 

eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º. 

 

14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

14.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda a vigência 

do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 

Santo Antônio do Leverger – MT, 30 de março de 2023. 

 

 

 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires Guilherme França Silva 

Prefeita Municipal FRANÇA MÁQUINAS LTDA 

Contratante CNPJ nº 37.401.359/0001-80 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
  

 

ANEXO III 

 

 MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Prezados senhores, 
 

A pessoa jurídica a seguir descriminada: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  
ENDEREÇO COMERCIAL:  

TELEFONE/FAX:  

BANCO, AGÊNCIA E Nº DA CONTA: 
Representada por:  

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:  

CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2022, que trata da " 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS DE COSTURA PARA APOIAR AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER/MT, observando 

as especificações contidas no termo de referencia do edital e anexos. 

 

 

 

 
 

 

 
Valor Total por extenso: 

- A Proposta terá Validade mínima de 90 dias a partir da data de Abertura das Propostas;  

- O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato conforme edital de licitação.    

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação.  
- Local e data:  

- Assinatura e carimbo do representante legal da empresa:  

__________________________ 
Data 

____________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

 

       



 

 
  

 

 

ANEXO IV 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DECLARAÇÃO 

 
 

 

 

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr.(a) _____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

________________, e do CPF n.º _________________, DECLARA, para fins de participação na licitação na 

modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO/SRP n.º ___/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____/2022, 

bem como atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações 

posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal e Lei 

n.º 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.    

 

Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos exclusivamente 

na condição de aprendiz.  

 
 

 

DATA:  
REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



 

 
  

 

ANEXO V  

 DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP 

 
 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Pregão Eletrônico nº 

____/2022.  A ___(RAZÃO SOCIAL)___, inscrita no CNPJ/MF ___(Nº)___, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser microempresa/empresa de 
pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

 

XXXXX-XX, ........... de ........................... de 2022. 
 

 

 

 
 

___________________________________________________ 

(nome/cargo/assinatura) 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 

 
  

 

ANEXO VI 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE/IMPEDITIVOS 

 

 

 

 
 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (.........), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo de PREGÃO ELETRÔNICO nº 

___/2022, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 
 

 

 

(Local e Data)  
 

 

 
 

 

                             ______________________________________________ 
                            (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 

 
  

 

ANEXO VII 

 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 

Edital de Licitação nº ___/2022– Pregão na forma Eletrônico 
 

 

 

 
 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ Nº ________, sediada no (a) __________________, 

Por intermédio de seu representante legal infra-assinada, credencia o (a) Sr. (a) 

______________________________________,portador (a) do RG N°____________e CPF 

N°_______________ declara em atendimento ao Inciso VII, Art. 4° da Lei10.520 de 17/07/2002, que encontra-

se regular perante a Fazenda, Seguridade Social– INSS, e FGTS, atende às exigências do edital relativas a 

habilitação jurídica,qualificação técnica e econômica - financeira e que cumpre plenamente a todos os requisitos 

de habilitação previstos no edital e seus anexos. 

 

 

 
 

 

 
XXXX-XXX, ____de ____________de 2022. 

 

 
 

 

(Assinatura do Representante Legal) 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 



 

 
  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 092/2022 

PREGÃO ELETRONICO  Nº 011/2022 

 

 

A Senhora 

 

Dra Luciane Rosa Souza 

Procurador Geral do Município  

 

 
Ilustre Senhora, 

 

 
 

Venho através deste, solicitar Parecer Jurídico inicial referente AQUISIÇÃO DE 

MAQUINAS DE COSTURA PARA APOIAR AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER/MT, observando as 

especificações contidas no termo de referencia do edital e anexos quanto à legalidade e conformidade da 

minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022 , minuta do contrato, em anexo. 

 

 

 
 

 

Santo Antonio do Leverger – MT,  28 de Novembro  de 2022. 

 
 

 

 
 

 

________________________ 

Lidiane Batista de Rezende 
Pregoeira 

Portaria 037/GP/2021 

 

 



 

 
  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 092/2022 

PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2022  

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leverger - MT, através do sua 

Pregoeira Oficial, torna público aos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

objetivando "AQUISIÇÃO DE MAQUINAS DE COSTURA PARA APOIAR AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE 

LEVERGER/MT”, observando as especificações contidas no termo de referencia do edital e anexos. 

 A sessão de forma eletrônica  será realizada às Dia xx/xx/2022 às 0x:x0 horas (Brasília),  de forma 

eletrônico no provedor  www.licitanet.com.br (Licitanet – Licitações Eletrônicas).O referido Edital encontra-

se disponível na íntegra no Setor de Licitações. Os interessados poderão retirar gratuitamente no site da 
prefeitura municipal, através do endereço www.leverger.mt.gov.br, ou solicitar ao Setor de Licitações pelo e-

mail licitacao@leverger.mt.gov.br e site provedor  www.licitanet.com.br (Licitanet – Licitações Eletrônicas). 

 

 

Santo Antonio do Leverger – MT, xx de xxxxxxxxxx  de 2022. 

 

 

 

______________________ 

Lidiane Batista de Rezende 
Pregoeira 

Portaria 037/GP/2021 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:leverger.mt.gov.br
http://www.licitanet.com.br/


 

 
  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 092/2022 
PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2022   

AVISO DE RESULTADO 
 
 

 
O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, através da sua 

Pregoeira Oficial, torna público aos interessados, o RESULTADO do Pregão Eletrônico  011/2022, 

tem como objeto :"AQUISIÇÃO DE MAQUINAS DE COSTURA PARA APOIAR AÇÕES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE 

LEVERGER/MT", observando as especificações contidas no termo de referencia do edital e anexos. 

 

NESTA, SAGROU-SE VENCEDORA XXXXXXXXXX LTDACNPJ N° 

XXXXXXXXXXXXXCOM O VALOR DE R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXX) por item. 

 

 
Santo Antônio do Leverger– MT, XX de XXXXXXXXXXX de 2022. 

 
 
 

______________________ 
Lidiane Batista de Rezende 

Pregoeira 
Portaria 037/GP/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


